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DECRETO N.O 425, DE 20 DE ABRIL DE 2023.

"Abre no orçamento vigente Crédito Adicional
Suplementar".

Art. 10- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na

importância de R$64.000,00 distribuídos as seguintes dotaçoes:

Local: 020216 F.M. Educação - Educaçâo Básica

Ficha: 423 - í2.306.0039.003í.0000 Merenda Escotar R$ 64.OOO,0O

4.4.90.5í.00 OBRAS E TNSTALAÇÕES

Art. 20 - o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de: Excesso: R$ 64.000,00

Art.30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cabrália paulista, 20 de abril de 2023.

ODE ORTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e afixado em lugar de costume
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CNPJ: 46.1 37.469 | O00l -79
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: l7.4gO OOO

Fone (14) 3285 1244
e-mail: oabinete@cabralia.so.oov.br

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito do
Município de Cabrália Paulista, no uso de suas
atribuiçÕes legais, e

DECRETA:


